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(MEDIDA PROVISÓRIA Nº 098, DE 13 DE JUNHO DE 2011)

LEI Nº 9.413,  DE  13 DE JULHO DE 2011
Regulamenta o art. 241 da Constituição doEstado do Maranhão, o Capítulo III, Se-ção VII da Lei Estadual nº 5.405, de 08 deabril de 1992, o Capítulo II, Seção VIII doDecreto Estadual nº 13.494, de 12 de no-vembro de 1993, e institui o Sistema Esta-dual de Unidades de Conservação da Natu-reza do Maranhão e dá outras providências.

Faço saber que a Governadora do Estado do Maranhão adotoua Medida Provisória nº 098 de 13 de junho de 2011, que a AssembleiaLegislativa do Estado  aprovou, e eu, Deputado ARNALDO MELO,Presidente, da Assembleia Legislativa do Estado, para os efeitos dodisposto no art. 42, da Constituição Estadual com a nova redação dadacom a Emenda Constitucional nº 038/2003, combinado com o art. 11,da Resolução Legislativa nº 450/2004, promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO: IDAS  DISPOSIÇÕES  PRELIMINARES

Art. 1º- Esta Lei institui o Sistema Estadual de Unidades deConservação da Natureza do Maranhão - SEUC, estabelece critérios enormas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação.
Art. 2º- Para os fins previstos nesta Lei, entende- se por:
I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursosambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características natu-rais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivosde conservação e limites definidos, sob regime especial de administração,ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;
II - conservação da natureza: o manejo da natureza, compreen-dendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restau-ração e a recuperação do ambiente natural, para que possa produzir omaior benefício, em bases sustentáveis, às atuais gerações, mantendoseu potencial de satisfazer as necessidades e aspirações das geraçõesfuturas, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral;
III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivosde todas as origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemasterrestres, marinhos e outros ecossistemas aquáticos e os complexosecológicos de que fazem parte; compreendendo ainda a diversidadedentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas;
IV - espécie endêmica: espécie nativa cuja distribuição natu-ral é restrita a um habitat específico ou região geográfica, podendotornar-se vulnerável à extinção;
V - espécie rara: espécie de baixa abundância natural ou distri-buição restrita, podendo tornar-se vulnerável à extinção;
VI - espécie ameaçada de extinção: espécie cuja populaçãoe/ou habitat encontram-se reduzidos ou em processo de redução,que necessita de medidas especiais de proteção para garantir suarecuperação e conservação;
VII - recurso natural: a atmosfera, as águas interiores, superfi-ciais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, oselementos da biosfera, a fauna e a flora;
VIII - serviço ambiental: benefícios relevantes para a sociedadegerados pelos ecossistemas, em termos de manutenção, recuperação oumelhoramento das condições ambientais;

IX - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e polí-ticas que visem a proteção a longo prazo das espécies, habitats eecossistemas, além da manutenção dos processos ecológicos, preve-nindo a simplificação dos sistemas naturais;
X - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres dealterações causadas por interferência humana, admitido apenas o usoindireto dos seus atributos naturais;
XI - conservação in situ: conservação de ecossistemas ehabitats naturais e a manutenção e recuperação de populações viá-veis de espécies em seus meios naturais e, no caso de espéciesdomesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvidosuas propriedades características;
XII - manejo: todo e qualquer procedimento, baseado em co-nhecimentos tradicionais, científicos e/ou tecnológicos, que vise assegurara conservação da diversidade biológica e dos ecossistemas;
XIII - uso indireto: aquele que não envolve consumo,extrativismo, dano ou destruição dos recursos naturais, admitin-do-se atividades de educação ambiental, turismo sustentável epesquisa científica;
XIV - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercialou não, dos recursos naturais;
XV - uso sustentável: manejo do ambiente de maneira a garan-tir a perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos processosecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos,de forma socialmente justa e economicamente viável;
XVI - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta eextração, de modo sustentável, de recursos naturais renováveis;
XVII - restauração: restituição de um ecossistema ou de umapopulação silvestre degradada a uma condição não degradada, que podeser diferente de sua condição original;
XVIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou deuma população silvestre degradada o mais próximo possível da suacondição original;
XIX - povo e comunidade tradicional: grupos rurais cultu-ralmente diferenciados, que se reconhecem como tais, com formaspróprias de organização social, e que utilizam os recursos naturaiscomo condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, an-cestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práti-cas gerados e transmitidos pela tradição, com relevância para aconservação e utilização sustentável da biodiversidade;
XX - população usuária: pessoas físicas ou jurídicas queutilizam, direta ou indiretamente, os recursos naturais e serviçosambientais em conformidade com o Plano de Manejo e com as devidasautorizações da unidade de conservação;
XXI - zoneamento: definição de setores ou zonas em umaunidade de conservação com objetivos de manejo e normas específi-cos, com o propósito de proporcionar os meios e as condições paraque todos os objetivos da unidade possam ser alcançados de formaharmônica e eficaz;
XXII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual,com fundamento nos objetivos gerais e no diagnóstico socioambientalde uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e asnormas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursosnaturais, inclusive a definição de plano de gestão e programas temáticose a implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade;
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XXIII - plano de gestão: documento técnico-gerencial, que sin-tetiza o plano de manejo, aponta alvos da conservação e ameaças,estabelece a ordem de prioridade entre as ações estratégicas e identificainstituições e atores sociais que interagem com a unidade de conservação;
XXIV - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade deconservação, onde as atividades humanas estão sujeitas a normas erestrições específicas, com o propósito de minimizar os impactosnegativos sobre a unidade;
XXV - corredores ecológicos: porções de ecossistemas na-turais ou seminaturais, ligando unidades de conservação, que possi-bilitam entre elas o fluxo de genes e o movimento da biota, facilitan-do a dispersão de espécies e a recolonização de áreas degradadas,bem como a manutenção de populações silvestres que demandampara sua sobrevivência áreas com extensão maior do que aquela dasunidades individuais; e
XXVI - mosaico: conjunto integrado de unidades de con-servação de diferentes categorias ou não, próximas, contíguas ousobrepostas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, noâmbito municipal, estadual ou federal, cuja gestão é feita de formaintegrada e participativa, considerando-se os seus distintosobjetivos de conservação, de forma a compatibilizar a presen-ça da biodiversidade, a valorização da sociodiversidade e odesenvolvimento sustentável no contexto regional.
XXVII - Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA):constituído pelos órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distri-to Federal e dos Municípios, bem como as fundações instituídas peloPoder Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidadeambiental, assim conceituado pela Lei Federal nº 6938, de 31 de agostode 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente;

CAPÍTULO: IIDO  SISTEMA  ESTADUAL  DE  UNIDADES  DE  CONSERVAÇÃODA  NATUREZA – SEUC
Art. 3º- O Sistema Estadual de Unidades de Conservação daNatureza do Maranhão - SEUC é constituído pelo conjunto dasunidades de conservação estaduais e municipais, de acordo com odisposto nesta Lei.
Art. 4º- O SEUC tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a manutenção da diversidade biológica e dosrecursos genéticos do Estado do Maranhão, considerados o seu territó-rio e as suas águas jurisdicionais;
II - proteger as espécies endêmicas, raras e/ou ameaçadas deextinção nos âmbitos regional, estadual e intermunicipal;
III - contribuir para a preservação e a restauração da diversidadede ecossistemas naturais;
IV - promover o desenvolvimento sustentável a partir dosrecursos naturais;
V - promover a utilização dos princípios e práticas de conser-vação da natureza no processo de desenvolvimento;
VI - proteger paisagens naturais e pouco alteradas de notávelbeleza cênica;
VII - proteger as características relevantes de natureza geoló-gica, geomorfológica, espeleológica, arqueológica, paleontológica ehistórico- cultural;

VIII - proteger e recuperar recursos hídricos e edáficos;
IX - recuperar ou restaurar ecossistemas degradados;
X - proporcionar meios e incentivos para atividades de pesqui-sa científica, estudos e monitoramento ambiental;
XI - valorizar econômica e socialmente a diversidade biológicae os serviços ambientais;
XII - favorecer condições e promover a educação e inter-pretação ambiental, a recreação em contato com a natureza e oturismo sustentável;
XIII - proteger os recursos naturais necessários à manuten-ção e à reprodução de povos e comunidades tradicionais, respeitan-do e valorizando seu conhecimento e sua cultura e promovendo-ossocial e economicamente.
Art. 5º- O SEUC será regido por diretrizes que:
I - assegurem que no conjunto das unidades de conserva-ção estejam representadas amostras significativas e ecologicamen-te viáveis das diferentes populações, habitats e ecossistemas doterritório estadual e das águas jurisdicionais, salvaguardando opatrimônio biológico existente;
II - assegurem os mecanismos e procedimentos necessários aoenvolvimento da sociedade no estabelecimento e na revisão da políticaestadual de unidades de conservação;
III - assegurem a participação efetiva das populações locais nacriação, implantação e gestão das unidades de conservação;
IV - busquem o apoio e a cooperação de organizações da soci-edade civil, de organizações privadas e pessoas físicas para o desenvol-vimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educaçãoambiental, atividades de lazer e de turismo sustentável, monitoramento,manutenção e outras atividades de gestão das unidades de conservação;
V - incentivem as populações locais e as organizações privadasa estabelecerem e administrarem unidades de conservação dentro dosistema estadual;
VI - assegurem, nos casos possíveis, a sustentabilidade econô-mica das unidades de conservação;
VII - permitam o uso das unidades de conservação para a con-servação in situ de populações das variantes genéticas selvagens dosanimais e plantas domesticados e recursos genéticos silvestres;
VIII - assegurem que o processo de criação e a gestão dasunidades de conservação sejam feitos de forma integrada com as políti-cas públicas de terras e águas circundantes, considerando as condiçõese necessidades sociais e econômicas locais;
IX - considerem as condições e necessidades das populaçõeslocais no desenvolvimento e adaptação de métodos e técnicas de usosustentável dos recursos naturais;
X - garantam aos povos e comunidades tradicionais, cujo modode vida dependa da utilização de recursos naturais existentes nointerior das unidades de conservação, o direito de acesso aos recur-sos de modo sustentável, meios alternativos de subsistência ou ajusta indenização pelos recursos perdidos;
XI - garantam uma alocação adequada dos recursos financeirosnecessários para que, uma vez criadas, as unidades de conservaçãopossam ser geridas de forma eficaz e atender aos seus objetivos;
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XII - confiram às unidades de conservação, nos casos possí-veis e respeitadas as conveniências da administração, autonomia admi-nistrativa e financeira;
XIII - protejam mosaicos de unidades de conservação e suasrespectivas zonas de amortecimento e corredores ecológicos, integran-do as diferentes atividades de preservação da natureza, uso sustentáveldos recursos naturais e restauração e recuperação dos ecossistemas;
XIV - assegurem o reconhecimento e a salvaguarda dos modosde vida e sistemas de manejo dos povos e comunidades tradicionais,reconhecendo e valorizando sua pluralidade cultural e saberetnoecológico;
XV - compensem os povos e comunidades tradicionais resi-dentes e/ou usuários pela manutenção dos serviços ambientais provi-dos pelos ecossistemas das unidades de conservação, incentivando odesenvolvimento de cadeias produtivas tradicionais locais de base sus-tentável, com respeito a suas formas de organização social.
Art. 6º- O SEUC será gerido pelos seguintes órgãos, com asrespectivas atribuições:
I - Órgão consultivo: o Conselho Estadual do Meio Ambi-ente - CONSEMA, com as atribuições de acompanhar aimplementação do SEUC;
II - Órgão deliberativo: Câmara Estadual de Compensa-ção Ambiental, com a função de decidir sobre a aplicação dacompensação ambiental e demais recursos financeiros obtidosem unidades de conservação;
III - Órgão central: a Secretaria de Estado do Meio Ambiente eRecursos Naturais - SEMA, com a finalidade de coordenar o SEUC; e
IV - Órgão executor: os órgãos estaduais e municipais de meioambiente, com a função de implementar o SEUC, subsidiar as propos-tas de criação e administrar as unidades de conservação estaduais emunicipais, nas respectivas esferas de atuação.
§ 1º A gestão de Reservas Particulares do Patrimônio Naturalserá efetuada pelos seus respectivos proprietários, pessoas físicas oujurídicas, ou seus representantes legais.
§ 2º O órgão executor das unidades de conservação deverá dis-por de um quadro técnico habilitado, próprio ou em parceria, comvistas ao atendimento dos seus objetivos e ao cumprimento das açõesde administração, fiscalização e outras compatíveis às atividades espe-cíficas, delimitadas nos respectivos Planos de Manejo e de Gestão.
§ 3º O órgão central instituirá por meio de portaria a chefia daunidade de conservação responsável por sua administração direta, de-signando o servidor público para ocupar o referido cargo observado dodisposto no Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado doMaranhão, Lei n° 6107, de 27 de julho de 1994.
§ 4º Podem integrar o SEUC, excepcionalmente e a crité-rio do CONSEMA, unidades de conservação municipais que,concebidas para atender a peculiaridades locais, possuam objeti-vos de manejo que não possam ser satisfatoriamente atendidospor nenhuma categoriaprevista nesta Lei e cujas característicaspermitam, em relação a estas, uma clara distinção.

CAPÍTULO: IIIDO  FUNDO  ESTADUAL  DE  UNIDADESDE  CONSERVAÇÃO
Art. 7°- Fica instituído o Fundo Estadual de Unidades deConservação, destinado a gerenciar os procedimentos de aplicaçãode compensação ambiental e demais recursos financeiros obtidosem unidades de conservação.

Art. 8°- Constituem recursos do Fundo Estadual de Unidadesde Conservação:
I - recursos do Estado e a ele especificamente destinados pordispositivos legais;
II - recursos oriundos de compensação ambiental;
III - transferências da União, de Estados e dos Municípios,destinados à execução de planos e programas de interesse comum;
IV - resultado do uso de imagens de Unidades de Conserva-ção com finalidade comercial, assim como demais bens e serviçosdescritos no art. 62 desta Lei;
V - empréstimos nacionais, internacionais e recursos provenien-tes de ajuda e cooperação internacional e de acordos intergovernamentais;
VI - recursos ou doações de qualquer natureza, de pessoasfísicas ou jurídicas, de direito público e privado, nacionais, estrangeirasou multinacionais que desejarem colaborar com sua conservação;
VII - recursos provenientes de decisões judiciais em sede deação civil pública por danos causados a Unidades de Conservação;
VIII - outras receitas a ele destinadas.
Parágrafo único - O Fundo Estadual de Unidades de Conserva-ção será regulamentado por legislação específica, observados os critéri-os e prioridades de aplicação estabelecidos pela Câmara Estadual deCompensação Ambiental, em consonância com o Sistema Estadual deUnidades de Conservação da Natureza e Planos de Manejo das unida-des de conservação, observado o disposto no Capítulo X desta Lei.

CAPÍTULO: IVDAS  CATEGORIAS  DE  UNIDADES  DE  CONSERVAÇÃO
Art. 9º- As unidades de conservação integrantes do SEUC divi-dem- se em dois grupos, com características específicas:
I - Unidades de Proteção Integral: com o objetivo básico depreservar a natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seusrecursos naturais, com exceção dos casos previstos nesta lei;
II - Unidades de Uso Sustentável: com o objetivo básico decompatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável deparcela dos seus recursos naturais.
Art. 10. O grupo das Unidades de Proteção Integral é compos-to pelas seguintes categorias de unidade de conservação:
I - Estação Ecológica;
II - Reserva Biológica;
III - Parque Estadual;
IV - Monumento Natural;
V - Refúgio de Vida Silvestre;
Art. 11- A Estação Ecológica tem como objetivo a preser-vação da natureza, a realização de pesquisas científicas, sendoproibida a visitação pública, exceto quando com objetivo educaci-onal, de acordo com o que dispuser o Plano de Manejo da unidadeou regulamento específico.
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§ 1º A Estação Ecológica é de posse e domínio públicos, sendoque as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropriadas,de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º A pesquisa científica depende de autorização prévia dachefia da unidade e está sujeita às condições e restrições por estaestabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.
§ 3º Na Estação Ecológica só podem ser permitidas alteraçõesdos ecossistemas no caso de:
I - medidas que visem a restauração de ecossistemas modificados;
II- manejo de espécies com fim de preservar a diversidadebiológica;
III - coleta de componentes dos ecossistemas com finalidadescientíficas;
IV - pesquisas científicas cujo impacto sobre o ambiente sejamaior do que aquele causado pela simples observação ou pela coletacontrolada de componentes dos ecossistemas, em uma área correspon-dente a no máximo um por cento da extensão total da unidade e até olimite de 300 hectares.
Art. 12- A Reserva Biológica tem como objetivo a preservaçãointegral da biota e demais atributos naturais existentes em seus limites,sem interferência humana direta ou modificações ambientais, excetuan-do-se as medidas de recuperação de seus ecossistemas alterados e asações de manejo necessárias para recuperar e preservar o equilíbrionatural, a diversidade biológica e os processos ecológicos naturais.
§ 1º A Reserva Biológica é de posse e domínio públicos, sendoque as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropria-das, de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º É proibida a visitação pública, exceto aquela com objetivoeducacional, de acordo com regulamento específico.
§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia dachefia da unidade e está sujeita às condições e restrições por estaestabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.
Art. 13- O Parque Estadual tem como objetivo básico a preser-vação de ecossistemas naturais de grande relevância ecológica e belezacênica, possibilitando a realização de pesquisas científicas e o desen-volvimento de atividades de educação e interpretação ambiental,de recreação em contato com a natureza e de turismo sustentável.
§ 1º O Parque Estadual é de posse e domínio públicos, sendoque as áreas particulares incluídas em seus limites serão desapropria-das, de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º A visitação pública está sujeita às normas e restriçõesestabelecidas no Plano de Manejo, às normas estabelecidas pelo órgãoexecutor da unidade, e àquelas previstas em regulamento.
§ 3º A pesquisa científica depende de autorização prévia dachefia da unidade e está sujeita às condições e restrições por estaestabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.
§ 4º As unidades dessa categoria, quando criadas pelo Municí-pio, serão denominadas Parques Municipais.
Art. 14. O Monumento Natural tem como objetivo básicopreservar sítios naturais raros, singulares ou de grande beleza cênica.

§ 1º O Monumento Natural pode ser constituído por áreasparticulares, desde que seja possível compatibilizar os objetivosda unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais dolocal pelos proprietários.
§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e asatividades privadas ou não havendo aquiescência do proprietário àscondições propostas pelo órgão executor do SEUC para a coexistênciado Monumento Natural com o uso da propriedade, a área deve serdesapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.
§ 3º A visitação pública está sujeita às condições e restriçõesestabelecidas no Plano de Manejo, às normas estabelecidas pelo órgãoexecutor do SEUC, e àquelas previstas em regulamento.
Art. 15- O Refúgio de Vida Silvestre tem como objetivo prote-ger ambientes naturais onde se asseguram condições para a existênciaou reprodução de espécies ou comunidades da flora local e da faunaresidente ou migratória.
§ 1º O Refúgio de Vida Silvestre pode ser constituído poráreas particulares, desde que seja possível compatibilizar os objeti-vos da unidade com a utilização da terra e dos recursos naturais dolocal pelos proprietários.
§ 2º Havendo incompatibilidade entre os objetivos da área e asatividades privadas ou não havendo aquiescência do proprietário àscondições propostas pelo órgão executor do SEUC para a coexistênciado Refúgio de Vida Silvestre com o uso da propriedade, a área deve serdesapropriada, de acordo com o que dispõe a lei.
§ 3º A visitação pública está sujeita às normas e restriçõesestabelecidas no Plano de Manejo, às normas estabelecidas pelo órgãoexecutor do SEUC, e àquelas previstas em regulamento.
§ 4º A pesquisa científica depende de autorização prévia dachefia da unidade de conservação e está sujeita às condições e restriçõespor esta estabelecidas, bem como àquelas previstas em regulamento.
Art. 16- Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentá-vel as seguintes categorias de unidade de conservação:
I - Área de Proteção Ambiental;
II - Área de Relevante Interesse Ecológico;
III - Floresta Estadual;
IV - Reserva Extrativista;
V - Reserva de Fauna;
VI - Reserva de Desenvolvimento Sustentável.
VII - Reserva Particular do Patrimônio Natural.
Art. 17- A Área de Proteção Ambiental é uma área em geralextensa, com um certo grau de ocupação humana, dotada de atribu-tos abióticos, bióticos, estéticos ou culturais especialmente impor-tantes para a qualidade de vida e o bem-estar das populações huma-nas, e tem como objetivos básicos proteger a diversidade biológica,disciplinar o processo de ocupação e assegurar a sustentabilidadedo uso dos recursos naturais.
§ 1º A Área de Proteção Ambiental é constituída por terraspúblicas ou privadas.
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§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem serestabelecidas normas e restrições para a utilização de uma propriedadeprivada localizada em uma Área de Proteção Ambiental.
§ 3º Serão estabelecidas zonas específicas de proibição paraatividades de significativo impacto ambiental, que venham a causardanos ou degradação do meio ambiente e/ou perigo para pessoas oupara a biota, assim considerados pela legislação vigente.
§ 4º A implantação de projetos de urbanização e de assenta-mentos rurais depende de prévia autorização do órgão executor doSEUC, considerando o estabelecido no plano de manejo e a implanta-ção de programas de arborização e sistema de coleta e tratamento deáguas pluviais e efluentes.
§ 5º As condições para a realização de pesquisa científica evisitação pública nas áreas sob domínio público serão estabelecidaspelo órgão executor do SEUC.
§ 6º Nas áreas sob propriedade privada, cabe ao proprietárioestabelecer as condições para pesquisa e visitação pelo público, obser-vadas as exigências e restrições legais.
Art. 18- A Área de Relevante Interesse Ecológico é uma áreaem geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma ocupaçãohumana, com características naturais extraordinárias ou que abrigaexemplares raros da biota regional, e tem como objetivo manter osecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o usoadmissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivosde conservação da natureza.
§ 1º A Área de Relevante Interesse Ecológico é constituída porterras públicas ou privadas.
§ 2º Respeitados os limites constitucionais, podem serestabelecidas normas e restrições para a utilização de uma propriedadeprivada localizada em uma Área de Relevante Interesse Ecológico.
§ 3º Nas Áreas de Relevante Interesse Ecológico ficam proibi-das quaisquer atividades que possam por em risco a conservação dosecossistemas, a proteção especial a espécies de biota localmente rarasou a harmonia da paisagem.
§ 4º Entre outras atividades não predatórias, são permiti-dos o exercício do pastoreio equilibrado e a colheita limitada deprodutos naturais, desde que devidamente controlados pelosórgãoscentral e executor.
Art. 19- A Floresta Estadual é uma área com cobertura florestalde espécies predominantemente nativas e tem como objetivo básico ouso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica,com ênfase em métodos para exploração sustentável de florestas nativas.
§ 1º A Floresta Estadual é de posse e domínio públicos, sendoque as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapro-priadas de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º Nas Florestas Estaduais é admitida a permanência decomunidades tradicionais que a habitam quando de sua criação,em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano deManejo da unidade.
§ 3º A visitação pública é permitida, condicionada às normasestabelecidas para o manejo da unidade pelo órgão executor do SEUC.
§ 4º A pesquisa é permitida e incentivada, sujeitando-se à pré-via autorização da chefia da unidade de conservação, às condições e

restrições estabelecidas pelo órgão executor do SEUC e àquelas previs-tas em regulamento.
§ 5º A unidade desta categoria, quando criada pelo Município,serádenominada Floresta Municipal.
Art. 20- A Reserva Extrativista é uma área utilizada por comu-nidades extrativistas tradicionais, cuja subsistência baseia-se noextrativismo e, complementarmente, na agricultura de subsistência e nacriação de animais de pequeno porte, e tem como objetivos básicosproteger os meios de vida e a cultura dessas comunidades, e asseguraro uso sustentável dos recursos naturais da unidade.
§ 1º A Reserva Extrativista é de domínio público, com usoconcedido às comunidades extrativistas tradicionais conforme o dis-posto no Capítulo XI desta Lei e em regulamentação específica, sendoque as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapro-priadas, de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º A visitação pública é permitida, desde que compatível comos interesses locais e de acordo com o disposto no Plano de Manejo da área.
§ 3º A pesquisa científica é permitida e incentivada, sujei-tando- se à prévia autorização da chefia da unidade de conserva-ção, às condições e restrições por esta estabelecidas e às normasprevistas em regulamento.
§ 4º São proibidas a exploração de recursos minerais, a caçaamadorística ou profissional e a introdução de espécies exóticas queameacem os ecossistemas, os habitats ou as espécies nativas.
§ 5º A exploração comercial de recursos madeireiros só seráadmitida em bases sustentáveis e em situações especiais e complemen-tares às demais atividades desenvolvidas na Reserva Extrativista, con-forme o disposto em regulamento e no Plano de Manejo da unidade.
Art. 21- A Reserva de Fauna é uma área natural com popula-ções animais de espécies nativas, terrestres ou aquáticas, residentes oumigratórias, adequadas para estudos técnico-científicos sobre o manejoeconômico sustentável de recursos faunísticos.
§ 1º A Reserva de Fauna é de posse e domínio públicos, sendoque as áreas particulares incluídas em seus limites devem ser desapro-priadas de acordo com o que dispõe a lei.
§ 2º A visitação pública pode ser permitida, desde que compa-tível com o manejo da unidade e de acordo com as normas estabelecidaspelo órgão executor do SEUC.
§ 3º É proibido o exercício da caça amadorística ou profissional.
§ 4º A comercialização dos produtos e subprodutos resultantesdas pesquisas obedecerá ao disposto nas leis sobre fauna e regulamentos.
Art. 22- A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é umaárea natural que abriga comunidades tradicionais, cuja existência ba-seia- se em sistemas sustentáveis de exploração dos recursos naturais,desenvolvidos ao longo de gerações e adaptados às condições ecológi-cas locais e que desempenham um papel fundamental na proteção danatureza e na manutenção da diversidade biológica.
§ 1º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável tem comoobjetivo básico preservar a natureza e, ao mesmo tempo, assegu-rar as condições e os meios necessários para a reprodução e amelhoria dos modos e da qualidade de vida e exploração dos recur-sos naturais das comunidades tradicionais, bem como valorizar,conservar e aperfeiçoar o conhecimento e as técnicas de manejo doambiente, desenvolvido por estas comunidades.
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§ 2º A Reserva de Desenvolvimento Sustentável é de domí-nio público, sendo que as áreas particulares incluídas em seuslimites devem ser, quando necessário, desapropriadas, de acordocom o que dispõe a lei.
§ 3º O uso das áreas ocupadas pelas comunidades tradicionaisserá regulado de acordo com o disposto no Capítulo XI desta Lei e emregulamentação específica.
§ 4º As atividades desenvolvidas na Reserva de Desenvolvi-mento Sustentável obedecerão às seguintes condições:
I - é permitida e incentivada a visitação pública, desde quecompatível com os interesses locais e de acordo com o disposto noPlano de Manejo da área;
II - é permitida e incentivada a pesquisa científica voltada àconservação da natureza, à melhor relação das populações residentescom seu meio e à educação ambiental, sujeitando-se à prévia autoriza-ção da chefia da unidade de conservação, às condições e restrições poresta estabelecidas e às normas previstas em regulamento;
III - deve ser sempre considerado o equilíbrio dinâmico entre otamanho da população e a conservação; e
IV - é admitida a exploração de componentes dos ecossistemasnaturais em regime de manejo sustentável e a substituição da coberturavegetal por espécies cultiváveis, desde que sujeitas ao zoneamento, àslimitações legais e ao Plano de Manejo da área.
Art. 23- A Reserva Particular do Patrimônio Natural é uma áreaprivada, gravada com perpetuidade, com o objetivo de conservar adiversidade biológica.
§ 1º O gravame de que trata este artigo constará de termo decompromisso assinado perante o órgão executor do SEUC, que verifi-cará a existência de interesse público, e será averbado à margem dainscrição no Registro Público de Imóveis.
§ 2º Só poderá ser permitida, na Reserva Particular do PatrimônioNatural, conforme se dispuser em regulamento:
I - a pesquisa científica;
II - a visitação com objetivos turísticos, recreativos eeducacionais;
§ 3º Os órgãos integrantes do SEUC, sempre que possível eoportuno, prestarão orientação técnica e científica ao proprietário deReserva Particular do Patrimônio Natural para a elaboração de umPlano de Manejo ou de Gestão da unidade.

CAPÍTULO: VDA  CRIAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO  E  GESTÃO  DASUNIDADES  DE  CONSERVAÇÃO
Art. 24- As unidades de conservação são criadas por ato doPoder Público, no qual devem constar:
I - a denominação, a categoria de manejo, os objetivos básicos,o memorial descritivo do perímetro da área devidamente georreferenciado,o órgão executor responsável por sua administração;
II - a indicação da presença de comunidade tradicionalbeneficiária, no caso das Reservas Extrativistas e das Reservas deDesenvolvimento Sustentável;

III - a indicação da presença de povos e comunidades tradicio-nais residentes, nos demais casos de unidades de conservação;
IV - as atividades econômicas, de segurança e defesa nacionalenvolvidas;
Parágrafo único. A denominação de cada unidade de conserva-ção deverá basear-se, preferencialmente, na sua característica naturalmais significativa, ou na sua denominação mais antiga, dando-se priori-dade, neste último caso, às designações indígenas ancestrais.
Art. 25 - A criação de uma unidade de conservação deve serprecedida de estudos técnicos, compreendendo a caracterizaçãoambiental, socioeconômica e fundiária, e de consulta pública quepermitam identificar a localização, a dimensão e os limites maisadequados para a unidade.
§ 1º A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério doórgão executor do SEUC, outras formas de oitiva da população local ede outras partes interessadas.
§ 2º No processo de consulta, o Poder Público é obrigado afornecer informações acessíveis e em linguagem adequada à populaçãolocal e a outras partes interessadas, no prazo mínimo de trinta diasantes da referida consulta.
Art. 26- As unidades de conservação do grupo de Uso Susten-tável podem ser transformadas total ou parcialmente em unidades dogrupo de Proteção Integral, por instrumento normativo do mesmo ní-vel hierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os proce-dimentos de consulta estabelecidos nos incisos anteriores.
Art. 27- A ampliação dos limites de uma unidade de conserva-ção, sem modificação dos seus limites originais, exceto pelo acréscimoproposto, pode ser feita por instrumento normativo do mesmo nívelhierárquico do que criou a unidade, desde que obedecidos os procedi-mentos de consulta estabelecidos nos incisos anteriores.
Art. 28- A desafetação ou redução dos limites de uma unidadede conservação, bem como a transformação de uma unidade do grupo deProteção Integral em Uso Sustentável, só poderão ser feitas mediantejustificativa técnico-científica, lei específica e consulta pública.
Art. 29- Serão consideradas áreas prioritárias para criação deunidades de conservação aquelas:
I - previstas pela Constituição Estadual;
II - indicadas por estudos técnicos ou científicos reconhecidosoficialmente;
III - que contiverem ecossistemas raros ou em iminente perigode eliminação ou degradação;
IV - que contiverem ecossistemas ainda não satisfatoriamenterepresentados nas unidades existentes;
V - onde ocorram espécies endêmicas, raras, vulneráveis ouameaçadas de extinção;
VI - necessárias à proteção de recursos hídricos ou à formaçãode corredores ecológicos; e
VII - onde vivam comunidades tradicionais necessitando medi-das de proteção e reconhecimento dos valores e culturas locais.
Art. 30 - O Poder Público poderá, ressalvadas as atividadesagropecuárias, obras públicas e outras atividades econômicas licencia-das, na forma da lei, decretar limitações administrativas provisórias ao
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exercício de atividades e empreendimentos efetiva ou potencialmentecausadores de degradação ambiental, para a realização de estudos comvistas na criação de unidade de conservação, quando, a critério do órgãocentral do SEUC, houver risco de dano grave aos recursos naturais eterritórios tradicionais ali existentes.

§ 1º Sem prejuízo da restrição e observada a ressalva constantedo caput deste artigo, na área submetida a limitações administrativas,não serão permitidas atividades que importem em exploração a corteraso da floresta e demais formas de vegetação nativa.
§ 2º A destinação final da área submetida ao disposto nesteartigo será definida no prazo de seis meses, sendo prorrogável,sob justificativa, por igual período, findo o qual fica extinta alimitação administrativa.
Art. 31 - O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influíremna estabilidade do ecossistema, integram os limites das unidades deconservação, devendo ser estabelecidos:
I - em relação ao subsolo, no ato de sua criação ou no Planode Manejo;
II - em relação ao espaço aéreo, no Plano de Manejo,embasados em estudos técnicos realizados pelo órgão executor doSEUC, consultada a autoridade aeronáutica competente e de acordocom a legislação vigente.
Art. 32 - As unidades de conservação devem possuir uma zonade amortecimento, sendo fator facultativo para as Áreas de ProteçãoAmbiental e Reserva Particular do Patrimônio Natural, e, quando pos-sível, integrar-se através de corredores ecológicos e mosaicos.
§ 1º O órgão responsável pela administração da unidade estabe-lecerá normas específicas regulamentando a ocupação e o uso dos re-cursos da zona de amortecimento e dos corredores ecológicos de umaunidade de conservação.
§ 2º Os limites da zona de amortecimento e dos corredoresecológicos e as respectivas normas de que trata o § 1º poderão serdefinidas no ato de criação da unidade ou, posteriormente, no seuPlano de Manejo.
§ 3º No caso da inexistência da definição da zona de amorteci-mento no ato de criação, ou até que seja elaborado o Plano de Manejoda unidade, deve ser considerado um raio de 10 km (dez quilômetros) apartir do perímetro da unidade de conservação, no qual, observadas asfronteiras estaduais, o licenciamento ambiental de quaisquer atividadesque possam afetar a biota depende da autorização do responsável pelaadministração da referida unidade.
§ 4º Os corredores ecológicos, reconhecidos em portaria doórgão central, integram os mosaicos para fins de sua gestão.
§ 5º Na ausência de mosaico, o corredor ecológico que interligaunidades de conservação terá o mesmo tratamento da sua zona deamortecimento.
Art. 33- A área de uma unidade de conservação do Grupo deProteção Integral é considerada zona rural, para os efeitos legais.
Parágrafo único. A zona de amortecimento das unidades deconservação de que trata este artigo, uma vez definida formalmente,não pode ser transformada em zona urbana.
Art. 34- Quando existir um conjunto de unidades de conserva-ção de categorias diferentes ou não, próximas, justapostas ou sobre-

postas, e outras áreas protegidas públicas ou privadas, no âmbitomunicipal, estadual ou federal, poderá ser constituído um mosaicovisando a otimização da gestão.
§ 1º A gestão do mosaico deverá ser feita de forma integradae participativa, considerando-se os seus distintos objetivos de con-servação, de forma a compatibilizar a presença da biodiversidade, avalorização da sociodiversidade e o desenvolvimento sustentávelno contexto regional.
§ 2º O mosaico de unidades de conservação será reconhecidoem portaria do órgão central do SEUC, a pedido do órgão executor.
Art. 35- As unidades de conservação devem dispor de umPlano de Manejo, elaborado no prazo de cinco anos a partir da data desua criação, não sendo permitidas alterações, atividades ou modalida-des de utilização não contempladas no respectivo Plano ou em desa-cordo com os objetivos da unidade de conservação.
Art. 36- São características obrigatórias do Plano de Manejo:
I - abranger a área da unidade de conservação, sua zona deamortecimento e os corredores ecológicos, quando houver, incluindomedidas com o objetivo de promover sua integração à realidade eco-nômica e social do entorno, definindo prioridades de pesquisa, ame-aças e riscos, estratégias de relacionamento com povos e comunida-des tradicionais e população usuária, bem como o sistema de gestãoadministrativa da unidade;
II - ser elaborado por equipe técnica multidisciplinar e estarembasado no conhecimento do meio biótico, abiótico e nas caracterís-ticas socioeconômicas e culturais locais, integrando o conhecimentodas comunidades;
III - considerar as particularidades de cada unidade e as açõesemergenciais, devendo conter diretrizes de cunho jurídico, fundiário,administrativo, ambiental e de atividades socioeconômico-culturais noâmbito dos seus programas de manejo, adequadas a cada categoria, bemcomo ao seu zoneamento;
§ 1º Quando da elaboração, atualização e implementação doPlano de Manejo das Reservas Extrativistas, das Reservas de Desen-volvimento Sustentável, das Áreas de Proteção Ambiental, das Flores-tas Estaduais e das Áreas de Relevante Interesse Ecológico, será asse-gurada a ampla participação popular dos diferentes segmentos sociais,devendo o mesmo ter ampla publicidade em linguagem adequada eacessível a toda a população interessada.
§ 2º. Até que seja elaborado o Plano de Manejo, todas as ativi-dades e obras desenvolvidas nas unidades de conservação de ProteçãoIntegral devem se limitar àquelas destinadas a garantir a integridade dosrecursos que a unidade objetiva proteger, assegurando-se aos povos ecomunidades tradicionais porventura residentes e/ou usuárias de recur-sos naturais na área as condições e os meios necessários para a satisfa-ção de suas necessidades materiais, sociais e culturais.
§ 3º No zoneamento devem constar as zonas características,áreas ou setores peculiares à gestão da unidade de conservação, usos,manejos e normas específicas, com o propósito de indicar os meios e ascondições para que os objetivos da unidade possam ser alcançados deforma eficaz e integrados à sua região.
§ 4º No caso das Reservas Extrativistas e das Reservas deDesenvolvimento Sustentável, o Plano de Manejo será avaliado e apro-vado pelo Conselho deliberativo da unidade de conservação.
Art. 37 - O licenciamento ambiental na unidade de conservaçãoe sua zona de amortecimento, anterior à aprovação do Plano de Mane-



SEGUNDA-FEIRA,  18 - JULHO - 2011                                           D. O. PODER  EXECUTIVO40
jo, depende de aprovação da chefia da mesma, ouvido o Conselhoda unidade de conservação, e deve considerar o princípio da pre-venção e da precaução, devendo ser compatível com os objetivosda unidade de conservação.

Art. 38- O Plano de Manejo da unidade de conservação, elabo-rado pelos órgãos central e executor do SEUC ou pelo proprietárioquando for o caso, será aprovado:
I - em portaria do órgão central, no caso de Estação Ecológica,Reserva Biológica, Parque Estadual, Monumento Natural, Refúgiode Vida Silvestre, Área de Proteção Ambiental, Área de RelevanteInteresse Ecológico, Floresta Estadual, Reserva de Fauna e ReservaParticular do Patrimônio Natural;
II - em resolução do conselho deliberativo, no caso de ReservaExtrativista e Reserva de Desenvolvimento Sustentável, após préviaaprovação do órgão central.
Parágrafo único. Os Planos de Manejo anteriores a esta Leideverão ser aprovados conforme o disposto neste artigo.
Art. 39- O contrato de concessão de direito real de uso e otermo de compromisso firmados com comunidades tradicionaisdas Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimento Sus-tentável devem estar de acordo com o Plano de Manejo, devendoser revistos, se necessário.
Art. 40- O órgão central do SEUC deve estabelecer, no prazode cento e oitenta dias, a partir da publicação desta Lei, roteirometodológico básico para a elaboração dos Planos de Manejo e Planosde Gestão das diferentes categorias de unidades de conservação, unifor-mizando conceitos e metodologias, fixando diretrizes para o diagnósticoda unidade, zoneamento, programas de manejo, prazos de avaliação e derevisão e fases de implementação.
Art. 41- O Plano de Manejo aprovado deve estar disponívelpara consulta do público na sede da unidade de conservação, no centrode documentação e na página web do órgão central.
Art. 42- É proibida a introdução nas unidades de conservaçãode espécies não autóctones.
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as Áreas de ProteçãoAmbiental e as Florestas Estaduais, bem como os animais e plantasnecessários à administração e às atividades das demais categorias deunidades de conservação, de acordo com o que se dispuser em regula-mento e no Plano de Manejo da unidade.
§ 2º Nas áreas particulares localizadas em Refúgios de VidaSilvestre e Monumentos Naturais podem ser criados animais domésti-cos e cultivadas plantas considerados compatíveis com as finalidadesda unidade, de acordo com o que dispuser o seu Plano de Manejo.
§ 3º O Poder Executivo estabelecerá os limites para o plantio deorganismos geneticamente modificados nas áreas que circundam as uni-dades de conservação até que seja fixada sua zona de amortecimento eaprovado o seu respectivo Plano de Manejo.
Art. 43- Desde que previsto no respectivo plano de manejo, épermitida a construção ou abertura de aceiros, caminhos e pequenasbarragens no interior das unidades de conservação visando a prevençãoe combate a incêndios.
§ 1º A construção ou abertura de caminhos de qualquer nature-za, a ser feita no interior de uma unidade de conservação, não deveservir para o trânsito de pessoas, animais domésticos ou veículos entre

pontos situados no exterior da mesma, exceto se para isso houverautorização do órgão central do SEUC.
§ 2º A construção ou abertura de aceiros, pequenas barragens ecaminhos para o combate a incêndios, deve ser feita de modo a nãodestruir espécimes notáveis ou raros da biota local e também de modoa não causar erosão acelerada.
§ 3º Nas localidades vizinhas as unidades de conservação, de-vem ser desenvolvidos pelo órgão central programas educativos sobreo controle ou prevenção de incêndios em áreas naturais.

CAPÍTULO: VIDOS  CONSELHOS  DAS  UNIDADES  DE  CONSERVAÇÃO
Art. 44- Cada Unidade de Conservação de Proteção Integraldisporá de um Conselho Consultivo, presidido pela chefia da mesmaou representante do órgão executor do SEUC e constituído por repre-sentantes de órgãos públicos, de organizações da sociedade civil, porproprietários de terras localizadas em Refúgio de Vida Silvestre ouMonumento Natural, quando for o caso, e, na hipótese prevista no Art.80, das comunidades tradicionais residentes, conforme se dispuser emregulamento e no ato de criação da unidade.
Art. 45- Serão instituídos Conselhos Deliberativos ou Consul-tivos para as Unidades de Conservação de Uso Sustentável, observadaa seguinte disciplina:
I - as Áreas de Proteção Ambiental, as Áreas de RelevanteInteresse Ecológico, as Florestas Estaduais e as Reservas de Faunadisporão de Conselhos Consultivos presididos pela chefia das mes-mas ou representante do órgão executor do SEUC e constituídos porrepresentantes dos órgãos públicos, de organizações da sociedadecivil e dos povos e comunidades tradicionais residentes, quando for ocaso, conforme dispuser o regulamento desta lei e no ato de criação daunidade de conservação;
II - a Reserva Extrativista e a Reserva de DesenvolvimentoSustentável serão geridas por Conselhos Deliberativos, presididos pelachefia das mesmas ou representante do órgão executor do SEUC econstituído de representantes de órgãos públicos, de organizações dasociedade civil, das comunidades tradicionais beneficiárias, conformese dispuser em regulamento e no ato de criação da unidade de conservação;
III - a Reserva Particular do Patrimônio Natural disporá deConselho Consultivo presidido pelo proprietário da área ou seu repre-sentante legal, tendo dentre seus integrantes representantes do órgãoexecutor do SEUC e da comunidade tradicional, quando houver;
§ 1º O presidente do Conselho, a que se referem os incisos I e IIdeste artigo, será preferencialmente o chefe da unidade de conservação,devidamente nomeado em portaria.
§ 2º Os demais conselheiros serão eleitos conforme dispuser oregulamento desta Lei.
Art. 46- A representação dos órgãos públicos deve contem-plar, quando couber, os órgãos ambientais dos três níveis da Federaçãoe órgãos de áreas afins, tais como pesquisa científica, educação, defesanacional, cultura, turismo, paisagem, arquitetura, arqueologia e povosindígenas e assentamentos agrícolas.
Art. 47 - A representação da sociedade civil deve contemplar,quando couber, a comunidade científica e organizações não-governamentais ambientalistas com atuação comprovada na região da unidade,população residente e do entorno, povos e comunidade tradicionais,
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proprietários de imóveis no interior da unidade, trabalhadores esetor privado atuantes na região e representantes dos Comitês deBacia Hidrográfica.

Parágrafo único. A Organização da Sociedade Civil de InteressePúblico - OSCIP com representação no conselho de unidade de conser-vação não pode se candidatar à gestão de que trata o Capítulo VII desta Lei.
Art. 48 - A representação dos órgãos públicos e da socieda-de civil nos conselhos deve ser, sempre que possível, paritária,considerando as peculiaridades regionais.
Art. 49 - O mandato do conselheiro é de dois anos, renovávelpor igual período, não remunerado e considerado atividade de relevanteinteresse público.
Art. 50- No caso de unidade de conservação municipal, oConselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, ou órgão equiva-lente, cuja composição obedeça ao disposto no art. 47, e com compe-tências que incluam aquelas especificadas no art. 53 desta Lei, podeser designado como conselho da unidade de conservação.
Art. 51 - A reunião do Conselho da unidade de conservaçãodeve ser pública, com pauta preestabelecida no ato da convocação erealizada em local de fácil acesso.
Art. 52 - Compete ao presidente do Conselho da Unidadede Conservação:
I - convocar o conselho com antecedência mínima de sete dias;
II - prestar apoio à participação dos conselheiros nas reuniões,sempre que solicitado e devidamente justificado.
Parágrafo único. O apoio do presidente do Conselho da Unida-de de Conservação indicado no inciso II deste artigo não restringeaquele que possa ser prestado por outras organizações.
Art. 53 - Compete ao Conselho de Unidade de Conservação:
I - elaborar o seu regimento interno, no prazo de noventa dias,contados da sua instalação;
II - acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Pla-no de Manejo da unidade de conservação, quando couber, garantindo oseu caráter participativo;
III - buscar a integração da unidade de conservação com asdemais unidades e espaços territoriais especialmente protegidos e como seu entorno;
IV - esforçar-se para compatibilizar os interesses dos diversossegmentos sociais relacionados com a unidade de conservação;
V - avaliar o orçamento da unidade e o relatório financeiro anualelaborado pela chefia e/ou pelo órgão executor em relação aos objetivosda unidade de conservação;
VI - opinar, no caso de Conselho Consultivo, ou ratificar, nocaso de Conselho Deliberativo, a contratação e os dispositivos dotermo de parceria com OSCIP, na hipótese de gestão compartilhada daunidade de conservação;
VII - acompanhar a gestão por OSCIP e recomendar a rescisãodo termo de parceria, quando constatada irregularidade;
VIII - manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmentecausadora de impacto na unidade de conservação, em sua zona deamortecimento, mosaicos ou corredores ecológicos;

IX - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar eotimizar a relação com a população do entorno ou do interior daunidade, conforme o caso.
Art. 54 - O mosaico deverá dispor de um Conselho de caráterconsultivo com a função de atuar como instância de gestão integradadas unidades de conservação que o compõem.
§ 1º A composição do Conselho do mosaico é estabelecida naportaria que institui o mosaico e deverá obedecer aos mesmos critériosestabelecidos no Capítulo VI desta Lei.
§ 2º O Conselho do mosaico terá como presidente um doschefes das unidades de conservação que o compõem, o qual seráescolhido pela maioria simples de seus membros.
§ 3º Compete ao Conselho de cada mosaico:
I - elaborar seu regimento interno, no prazo de noventa dias,contados da sua instituição;
II - propor diretrizes e ações para compatibilizar, integrar eotimizar a relação com a população residente na área do mosaico e asatividades desenvolvidas em cada unidade de conservação, tendo emvista, especialmente: os usos na fronteira entre unidades; o acesso àsunidades; a fiscalização; o monitoramento e avaliação dos Planosde Manejo; a pesquisa científica; e a alocação de recursos advindosda compensação referente ao licenciamento ambiental de empre-endimentos com significativo impacto ambiental;
III - manifestar-se sobre propostas de solução para asobreposição de unidades;
IV -manifestar-se, quando provocado por órgão executor, porconselho de unidade de conservação ou por outro órgão do SistemaNacional do Meio Ambiente - SISNAMA, sobre assunto de interessepara a gestão do mosaico.

CAPÍTULO: VIIDA  GESTÃO  COMPARTILHADA  DE  UNIDADESDE  CONSERVAÇÃO
Art. 55 - As unidades de conservação podem ser geridasconjuntamente com órgãos municipais de meio ambiente, medi-ante convênio, e/ou com organizações da sociedade civil de inte-resse público com objetivos afins aos da unidade, mediante ter-mo de parceria firmado com o órgão central, nos termos da LeiFederal nº 9.790, de 23 de março de 1999.
Art. 56 - Poderá gerir unidade de conservação a OSCIP quepreencha os seguintes requisitos:
I - tenha dentre seus objetivos institucionais a proteção domeio ambiente ou a promoção do desenvolvimento sustentável;
II - comprove a realização de atividades de proteção do meioambiente ou desenvolvimento sustentável, preferencialmente na uni-dade de conservação ou no mesmo bioma.
Art. 57 - O edital para seleção de OSCIP, visando a gestãocompartilhada, deve ser publicado com no mínimo sessenta dias deantecedência, em jornal de grande circulação na região da unidade deconservação e no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo único. Os termos de referência para a apresentaçãode proposta pelas OSCIP serão definidos pelo órgão central, ouvido oconselho da unidade de conservação.
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Art. 58 - A OSCIP deve encaminhar anualmente relatóriosde suas atividades para apreciação do órgão executor e do conselhoda unidade.

CAPÍTULO: VIIIDAS  PESQUISAS  CIENTÍFICAS  NAS  UNIDADESDE  CONSERVAÇÃO
Art. 59 - O órgão executor articular-se-á com a comunidadecientífica com o propósito de incentivar o desenvolvimento de pesqui-sas sobre a fauna, a flora e a ecologia das unidades de conservação esobre formas de uso sustentável dos recursos naturais, valorizando-seo conhecimento dos povos e comunidades tradicionais.
§ 1º As pesquisas científicas nas unidades de conservação nãopodem colocar em risco a sobrevivência das espécies integrantes dosecossistemas protegidos.
§ 2º A realização de pesquisas científicas nas unidades de con-servação depende de autorização prévia, estando sujeitas às restriçõese ações de fiscalização da chefia da unidade de conservação, bem comoàquelas previstas em legislação específica.
§ 3º Nas Reservas Particulares do Patrimônio Natural e nasáreas privadas inseridas nas unidades de conservação, a autorização oulicença não dispensa a obtenção da anuência do proprietário ou do seurepresentante legal.
§ 4º As pesquisas em unidades de conservação devem terregulação específica, definida pelo órgão central do SEUC.
Art. 60 - O órgão central do SEUC elaborará e divulgará perio-dicamente uma relação revista e atualizada das espécies da flora e dafauna ameaçadas de extinção no território maranhense.
Parágrafo único. O órgão central do SEUC incentivará os ór-gãos municipais competentes a elaborarem relações equivalentes, abran-gendo suas respectivas áreas territoriais.

CAPÍTULO: IXDA  CONCESSÃO  E  AUTORIZAÇÃO  PARA  AEXPLORAÇÃO  DE  BENS  E  SERVIÇOS
Art. 61 - É passível de autorização a exploração de produtos,subprodutos ou serviços inerentes às unidades de conservação, de acordocom os objetivos de cada categoria de unidade.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende- se por produ-tos, subprodutos ou serviços inerentes à unidade de conservação:
I - aqueles destinados a dar suporte físico e logístico à suaadministração e à implementação das atividades de uso comum dopúblico, tais como visitação, recreação e turismo;
II - a exploração de recursos florestais e outros recursos natu-rais em Unidades de Conservação de Uso Sustentável, nos limitesestabelecidos em lei.
Art. 62 - A exploração comercial de produtos, subprodutos ouserviços obtidos ou desenvolvidos a partir dos recursos naturais, bio-lógicos, cênicos ou culturais ou da exploração da imagem de unidade deconservação, exceto Área de Proteção Ambiental e Reserva Particulardo Patrimônio Natural, dependerá de prévia autorização e sujeitará oexplorador a pagamento, conforme disposto em regulamento.

Parágrafo único. As formas de exploração comercial descritasno caput deste artigo, quando realizadas por povos e comunidadestradicionais residentes e usuários de Unidades de Conservação deUso  Sustentável, ficam isentas de pagamento, cabendo regulamenta-ção em conformidade com cada categoria, Plano de Manejo e contratode concessão real de uso, ouvido o Conselho de cada unidade.
 Art. 63 - A partir da publicação desta Lei, novas autorizaçõespara a exploração comercial de produtos, subprodutos ou serviços emunidade de conservação de domínio público somente serão permitidasse previstas no Plano de Manejo, mediante decisão do órgão central,ouvido o conselho da unidade de conservação ou, na ausência do Plano,mediante decisão do órgão central e da chefia da unidade.
Art. 64 - O uso de imagens de unidade de conservação comfinalidade comercial será cobrado conforme estabelecido em ato admi-nistrativo pelo órgão executor.
Parágrafo único. Quando a finalidade do uso de imagem daunidade de conservação for preponderantemente científica, educativaou cultural, o uso será gratuito.
Art. 65 - No processo de autorização da exploração comercialde produtos, subprodutos ou serviços de unidade de conservação, oórgão executor deve viabilizar a participação de pessoas físicas oujurídicas, observando-se os limites estabelecidos pela legislação vigen-te sobre licitações públicas e demais normas em vigor.
Art. 66 - A autorização para exploração comercial de produto,sub-produto ou serviço de unidade de conservação deve estar funda-mentada em estudos de viabilidade econômica e investimentos elabora-dos pelo órgão central, ouvido o conselho da unidade.
Art. 67 - Fica proibida a construção e ampliação debenfeitoria sem autorização da chefia da unidade de conservação edo órgão central do SEUC.
Art. 68 - A instalação de redes de abastecimento de água, esgo-to, energia e infra-estrutura urbana em geral, em unidades de conserva-ção onde estes equipamentos são admitidos de acordo com seus res-pectivos Planos de Manejo, depende de prévia aprovação do órgãocentral do SEUC, sem prejuízo da necessidade de elaboração de estu-dos de impacto ambiental e outras exigências legais.
Parágrafo único. Esta mesma condição se aplica à zona deamortecimento das Unidades de Conservação do Grupo de ProteçãoIntegral bem como às áreas de propriedade privada inseridas nos limitesdessas unidades e ainda não indenizadas.
Art. 69 - O órgão ou empresa, público ou privado, responsávelpelo abastecimento de água ou que faça uso de recursos hídricos ou,ainda, que seja responsável pela geração e distribuição de energia elétri-ca, beneficiário da proteção proporcionada por uma unidade de conser-vação, deve contribuir financeiramente para a proteção e implementaçãoda unidade, de acordo com o disposto em regulamentação específica.

CAPÍTULO: XDA  COMPENSAÇÃO  POR  SIGNIFICATIVO  IMPACTOAMBIENTAL  E  DE MAIS  RECURSOS  FINANCEIROSOBTIDOS  EM  UNIDADES  DE  CONSERVAÇÃO
Art. 70 - O órgão central do SEUC pode receber recursos oudoações de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com ou semencargos, provenientes de organizações privadas ou públicas ou depessoas físicas que desejarem colaborar com a sua conservação.



D. O.  PODER  EXECUTIVO                        SEGUNDA-FEIRA,  18 - JULHO - 2011 43
Parágrafo único. Os recursos obtidos pelas unidades de con-servação serão destinados ao Fundo Estadual de Unidades de Conser-vação e a administração dos mesmos cabe à Câmara Estadual de Com-pensação Ambiental, sob supervisão da chefia da unidade, e deverãoser utilizados exclusivamente na sua implantação, gestão e manuten-ção, bem como na criação de novas unidades de conservação.
Art. 71 - A Câmara Estadual de Compensação Ambiental, queserá regulamentada por lei estadual, deverá dar publicidade, bem comoinformar anualmente aos conselhos de meio ambiente respectivos, aaplicação dos recursos oriundos da compensação ambiental apresen-tando, no mínimo, o empreendimento licenciado, o valor, o prazo deaplicação da compensação, as unidades de conservação beneficiadas, eas ações nelas desenvolvidas.
Parágrafo único. Informações sobre as atividades, estudos eprojetos que estejam sendo executados com recursos da compensaçãoambiental deverão estar disponibilizadas ao público, assegurando-sepublicidade e transparência às mesmas.
Art. 72 - Os recursos obtidos pelas unidades de conservaçãomediante a cobrança de taxa de visitação e outras rendas decorrentes dearrecadação, serviços e atividades da própria unidade serão aplicadosde acordo com os seguintes critérios:
I - até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco porcento, na implementação, manutenção e gestão da própria unidade;
II - até cinquenta por cento, e não menos que vinte e cinco porcento, na regularização fundiária das unidades de conservação do Gru-po de Proteção Integral;
III - até cinquenta por cento, e não menos que quinze porcento, na implementação, manutenção e gestão de outras unidadesde conservação.
Art. 73 - Será instituída a Câmara Estadual de CompensaçãoAmbiental - CECA no âmbito do órgão central do SEUC.

CAPÍTULO: XIDO  ORDENAMENTO  FUNDIÁRIO  NAS  UNIDADESDE  CONSERVAÇÃO
Art. 74. A posse e o uso das áreas ocupadas pelas comunidadestradicionais nas Reservas Extrativistas e Reservas de Desenvolvimen-to Sustentável serão regulados por contrato, conforme se dispuser noregulamento desta Lei.
§ 1º As comunidades de que trata este artigo obrigam-se a par-ticipar da preservação, recuperação, defesa e manutenção da unidadede conservação.
§ 2º O uso dos recursos naturais pelas comunidades de quetrata este artigo obedecerá às seguintes normas:
I - proibição do uso de espécies localmente ameaçadas deextinção ou de práticas que danifiquem os seus habitats;
II - proibição de práticas ou atividades que impeçam a regene-ração natural dos ecossistemas;

III - demais normas estabelecidas na legislação, no Planode Manejo da unidade de conservação e no contrato de concessãode direito real de uso.
Art. 75 - Excluem-se das indenizações referentes à regulari-zação fundiária das unidades de conservação, derivadas ou não dedesapropriação:
I - as espécies arbóreas declaradas imunes de corte pelo PoderPúblico;
II - expectativas de ganhos e lucro cessante;
III - o resultado de cálculo efetuado mediante a operação dejuros compostos;
IV - as áreas que não tenham prova de domínio inequívoco eanterior à criação da unidade.
Art. 76 - As comunidades tradicionais residentes em unida-des de conservação nas quais sua permanência não seja permitidaserão indenizadas ou compensadas pelas benfeitorias existentes edevidamente realocadas pelo Poder Público, em local e condiçõesacordados entre as partes.
§ 1º O Poder Público, por meio do órgão competente, priorizaráo reassentamento das comunidades tradicionais a serem realocadas.
§ 2º O processo indenizatório citado no caput deste artigorespeitará o modo de vida e as fontes de subsistência das comunidadestradicionais.
Art. 77 - Apenas as comunidades tradicionais residentes naunidade no momento da sua criação terão direito ao reassentamento.
Art. 78 - O valor das benfeitorias realizadas pelo Poder Públi-co, a título de compensação, na área de reassentamento será desconta-do do valor indenizatório.
Art. 79 - O órgão fundiário competente, quando solicitadopelo órgão central do SEUC, deve apresentar, no prazo de seis meses,a contar da data do pedido, programa de trabalho para atender às deman-das de reassentamento das comunidades tradicionais, com definição deprazos e condições para a sua realização.
Art. 80 - Enquanto não forem reassentadas, as condições depermanência das comunidades tradicionais em Unidade de Conserva-ção de Proteção Integral serão reguladas por termo de compromisso,negociado entre o órgão central do SEUC e as populações, ouvido oconselho da unidade de conservação.
§ 1º O termo de compromisso deve indicar as áreas ocupadas,as limitações necessárias para assegurar a conservação da natureza e osdeveres do órgão central do SEUC referentes ao processo indenizatório,assegurados o acesso das comunidades às suas fontes de subsistência ea conservação dos seus modos de vida.
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§ 2º O termo de compromisso será assinado pelo órgão centraldo SEUC e pelo representante de cada família, assistido, quando couber,pela comunidade rural ou associação legalmente constituída.
§ 3º O termo de compromisso será assinado no prazo máxi-mo de um ano após a criação da unidade de conservação e, no casode unidade já criada, no prazo máximo de dois anos contado dapublicação desta Lei.
§ 4º O prazo e as condições para o reassentamento das comu-nidades tradicionais estarão definidos no termo de compromisso.

CAPÍTULO: XIIDA  FISCALIZAÇÃO,  INFRAÇÕES  E  PENALIDADES
Art. 81 - As atividades de proteção e fiscalização das uni-dades de conservação tem como objetivos específicos prevenir,coibir e impedir:
I - os atos que tenham como conseqüência a coleta ou destrui-ção de espécimes da flora e fauna, alteração dos ecossistemas, acessoaos recursos genéticos, sem a devida autorização;
II - as ações que dificultem ou impeçam a regeneração naturalde áreas degradadas e a perda da diversidade biológica;
III - a realização de quaisquer obras e atividades sem a licençaou autorização exigida na forma da lei;
IV - a perturbação da ordem nos locais de visitação pública dasunidades de conservação;
V - a destruição ou dano de imóveis, materiais e equipamentospróprios da unidade;
VI - a realização de quaisquer atividades que perturbem aconservação da natureza bem como a manutenção dos serviçosambientais proporcionados pelas unidades de conservação, inclusivenas zonas de amortecimento;
VII - qualquer agressão ou ameaça aos direitos das comunida-des tradicionais e à população usuária assegurados nos contratos deconcessão real de uso, planos de manejo das unidades de conservaçãoe legislação vigente.
§ 1º Compete ao órgão central do SEUC, em parceria comórgãos municipais de meio ambiente, controlar as atividades potencial-mente ou efetivamente poluidoras ou degradadoras nas unidades deconservação, aplicando as correspondentes sanções administrativas,bem como efetivar a cobrança dos valores arrecadados pela aplicaçãodas multas previstas na legislação vigente.
§ 2º A ação do órgão central terá o reforço, quando necessário,da ação policial e demais órgãos públicos afins.
Art. 82. O poder público fiscalizará todas as unidades de con-servação, em observância às normas em vigor, através de analistas etécnicos ambientais ou outros profissionais do órgão central do SEUC,credenciados para tal função, e com observância da legislação federal,estadual e municipal pertinentes.
Art. 83 - O órgão executor poderá implementar programas de:
I - proteção adicionais com participação de agentes ambientaisvoluntários, sem poder de polícia, para realizar a vigilância emonitoramento ambiental das unidades de conservação;

II - monitoramento ambiental, com participação de monitoresda diversidade biológica, visando o controle do uso dos recursos natu-rais na unidade de conservação.
Art. 84 - A ação ou omissão das pessoas físicas ou jurídicasque importem inobservância aos preceitos desta Lei e a seus regula-mentos ou resultem em dano à flora, à fauna e aos demais atributosnaturais das unidades de conservação, bem como às suas instalaçõese às zonas de amortecimento e corredores ecológicos, sujeitam osinfratores às sanções previstas em lei.

CAPÍTULO: XIIIDA  REAVALIAÇÃO  DE  UNIDADES  DE  CONSERVAÇÃODE  CATEGORIA  NÃO  PREVISTAS  NO  SEUC
Art. 85 - As unidades de conservação e áreas protegidas criadascom base nas legislações anteriores e que não pertençam às categoriasprevistas nesta Lei serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo deaté dois anos, com o objetivo de definir sua destinação combase na categoria e função para as quais foram criadas, conforme odisposto no regulamento desta Lei.
§ 1º Para fins desta Lei, a categoria Reserva de Recursos Natu-rais passa a ser Área de Proteção Ambiental.
§ 2º A reavaliação de unidade de conservação citada no caputdeste artigo será feita mediante ato normativo do mesmo nível hierár-quico que a criou, mediante estudos técnicos prévios e consulta pública.
§ 3º O ato normativo de reavaliação será proposto pelo órgãoexecutor do SEUC.

CAPÍTULO: XIVDAS  RESERVAS  DA  BIOSFERA
Art. 86. A Reserva da Biosfera é um modelo, adotado interna-cionalmente, de gestão integrada, participativa e sustentável dos recur-sos naturais, com os objetivos básicos de preservação da diversidadebiológica, desenvolvimento de atividades de pesquisa, monitoramentoambiental, educação ambiental, desenvolvimento sustentável e melhoriada qualidade de vida das populações.
§ 1º A Reserva da Biosfera é constituída por:
I -uma ou várias áreas-núcleo, destinadas à proteção integralda natureza;
II -uma ou várias zonas de amortecimento, onde só são admiti-das atividades que não resultem em dano para as áreas-núcleo;
III -uma ou várias zonas de transição, sem limites rígidos, ondeo processo de ocupação e o manejo dos recursos naturais são planeja-dos e conduzidos de modo participativo e em bases sustentáveis.
§ 2º A Reserva da Biosfera é constituída por áreas de domíniopúblico ou privado.
§ 3º A Reserva da Biosfera pode ser integrada por unidades deconservação já criadas pelo Poder Público, respeitadas as normas legaisque disciplinam o manejo de cada categoria específica.



D. O.  PODER  EXECUTIVO                        SEGUNDA-FEIRA,  18 - JULHO - 2011 45
§ 4º A Reserva da Biosfera é gerida por um Conselho Deliberativo,formado por representantes de instituições públicas, de organizaçõesda sociedade civil e da população residente, conforme se dispuser emregulamento e no ato de constituição da unidade.
§ 5º A Reserva da Biosfera é reconhecida pelo ProgramaIntergovernamental “O Homem e a Biosfera - MAB”, estabelecidopela Unesco, organização da qual o Brasil é membro.
Art. 87 - O gerenciamento das Reservas da Biosfera serácoordenado pela Comissão Brasileira para o Programa “O Homem ea Biosfera” - COBRAMAB, de que trata o Decreto de 21 de setem-bro de 1999, com a finalidade de planejar, coordenar e supervisionaras atividades relativas ao Programa.
Art. 88 - As competências da COBRAMAB, assim como oorganização do sistema de gestão das Reservas da Biosfera, são regidaspelo Decreto Federal nº 4.340, de 22 de agosto de 2002.

CAPÍTULO: XVDAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS  E  TRANSITÓRIAS
Art. 89 - O Poder Público fará o levantamento das terrasdevolutas do Estado, com o objetivo de definir áreas destinadas à con-servação da natureza, no prazo de cinco anos após a publicação desta Lei.
Art. 90 - As ilhas costeiras destinam-se prioritariamente à pro-teção da natureza e sua destinação para fins diversos deve ser precedi-da de autorização do órgão ambiental competente.

Parágrafo único. Estão dispensados da autorização cita-da no caput deste artigo os órgãos que se utilizam das citadasilhas por força de dispositivos legais ou quando decorrente decompromissos legais assumidos.
Art. 91 - Os órgãos executores do SEUC deverão cadastrare manter atualizadas as informações sobre as unidades de conserva-ção junto ao Cadastro Nacional de Unidades de Conservação doMinistério do Meio Ambiente.
Art. 92 - Os mapas e cartas oficiais devem indicar as áreasque compõem o SEUC.
Art. 93 - Cada categoria de unidade de conservação integrantedo SEUC será objeto de regulamento específico.
Art. 94 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no quefor necessário à sua aplicação, no prazo de cento e oitenta dias apartir da data de sua publicação.
Art. 95 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 96 - Ficam revogados os arts. 22, 23, 24, 25, 26 e 27 da Leinº 8.528, de 7 de dezembro de 2006.
Manda, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-mento e execução da presente Lei pertencerem, que a cumpram e afaçam cumprir na forma  em que se encontra redigida. O SENHORPRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DOESTADO DO MARANHÃO, a faça imprimir, publicar e correr.
PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL” DO PALÁ-CIO “MANOEL BEQUIMÃO”, EM 13 DE JULHO DE 2011.
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